
EXMA.  SRA.  DRA.  MARIA  DE  FÁTIMA  SILVEIRA  PASSOS  DE MACÊDO  -  DD.

COORDENADORA DO CAOCIFE.

Processo nº 

Interditado: 

Senhora Coordenadora, 

Trata-se o presente expediente de cópia do Processo nº XXXXXXXXXXXX de

Interdição, promovido pela Sra. XXXXXXXXXXX, em trâmite na 14ª Vara de Família, onde

a Representante do Ministério Público com assento naquele juízo se manifestou no sentido de

que fosse encaminhada a esta Coordenadoria Cível (CAOCIFE) fotocópia dos autos visando a

tomada de medida que se entender cabível, em face do Interditado e da Curadora nomeada

haver contraído matrimônio em data posterior à decretação da curatela provisória. Entendeu a

nobre Coordenadora do CAOCIFE em encaminhar o referido expediente a essa Promotora de

Justiça para análise da situação.

Perlustrando os autos, verifica-se que a situação nele narrada poderia resultar em

uma ação de nulidade de casamento com fulcro no art. 1.548, inciso I, do CC, onde teria o

Ministério  Público  legitimidade  para  a  sua  propositura,  ou  na  ação  de  anulação  por

infringência de causa suspensiva do casamento prevista do art. 1.523, inciso IV, do mesmo

diploma legal, na qual o Parquet não teria legitimidade. 

“Art. 1.548. É nulo o casamento contraído:

I - pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os

atos da vida civil;

II - por infringência de impedimento.



Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos

previstos  no  artigo  antecedente,  pode  ser  promovida  mediante

ação  direta,  por  qualquer  interessado,  ou  pelo  Ministério

Público.”

“Art. 1.523. Não devem casar:

(...)

IV -  o  tutor ou o curador e  os  seus descendentes,  ascendentes,

irmãos,  cunhados  ou  sobrinhos,  com  a  pessoa  tutelada  ou

curatelada,  enquanto  não  cessar  a  tutela  ou  curatela,  e  não

estiverem saldadas as respectivas contas.

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não

lhes sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I,

III  e  IV  deste  artigo,  provando-se  a  inexistência  de  prejuízo,

respectivamente,  para  o  herdeiro,  para  o  ex-cônjuge  e  para  a

pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente deverá

provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do

prazo.

Art.  1.524.  As  causas  suspensivas  da  celebração  do  casamento

podem  ser  argüidas  pelos  parentes  em  linha  reta  de  um  dos

nubentes,  sejam  consangüíneos  ou  afins,  e  pelos  colaterais  em

segundo grau, sejam também consangüíneos ou afins.”

Admitindo-se que houvesse a necessidade da propositura de ação de nulidade de

casamento, deve ser ressaltado que é ela uma ação de estado e que o juízo competente para o

seu processamento e julgamento é a Vara de Família,  conforme dispõe o art. 73, inciso I,

alínea “a”, da LOJ/BA – Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia, ora transcrito:.

“Art. 73 - Aos Juízes das Varas de Família compete:

I - processar e julgar:



a) as causas de nulidade e anulação de casamento, de divórcio, de

separação judicial e as causas relativas à união estável, ao estado e

à capacidade das pessoas;

(...)” (grifo nosso).

Assim,  o  presente  expediente  não  deveria  ter  sido  encaminhado  para  essa

Coordenadoria  Cível,  visto  que  a  subscritora  do  pedido  tem  a  atribuição  legal  para  a

propositura das ações da competência da Vara de Família. 

Entretanto, com a entrada em vigor da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015,

Estatuto da Pessoa com Deficiência, não é mais cabível a ação de nulidade de casamento por

ser um dos cônjuges portador de transtorno mental. 

A nova legislação alterou o regime das incapacidades do Código Civil, excluindo

o  portador  de  transtorno  mental  do  elenco  dos  absolutamente  incapazes,  ficando  assim

considerado somente o menor de 16 (dezesseis) anos. Além disso, ela revogou o art. 1.548,

inciso I, do CC, que previa a nulidade do casamento quando contraído pelo enfermo mental e

estabeleceu expressamente que a deficiência não afeta a plena capacidade civil  da pessoa,

inclusive para casar-se e constituir união estável (art. 6º, inciso I). 

A curatela nesse Estatuto abrange apenas os aspectos patrimoniais e negociais do

Curatelado,  mantendo  com o portador  de  transtorno  mental  o  controle  sobre  os  aspectos

existenciais  da sua vida e entre  esses está o direito  de se casar  ou de manter  uma união

estável. Portanto, não é mais cabível a ação de nulidade de casamento em virtude de um dos

cônjuges ser portador de transtorno mental ou ser curatelado. O objetivo da nova legislação é

a plena inclusão social da pessoa com deficiência, sendo o casamento uma de suas formas.

Em face da desnecessidade da propositura da ação de nulidade de casamento não

será preciso devolver o presente expediente para a colega que oficia perante a 14ª Vara de

Família promover a ação como deveria, por ser ela uma de suas atribuições legais. 

Ante o exposto, entende essa Promotora de Justiça que o presente caso não é mais

de nulidade de casamento em face do que dispõe o art. 6º, inciso I, da Lei nº 13.146/2015 e

por isso opina pelo ARQUIVAMENTO do presente expediente, com a devida comunicação



ao Juízo que o encaminhou e à colega que promoveu o requerimento, ressaltando a esta que o

ajuizamento de ações da competência da Vara de Família é uma de suas atribuições e não

existe nesse Centro de Apoio representante do Ministério Público com atuação exclusiva de

propositura de ação na área do direito de família. 

É a manifestação.

Salvador, Bahia, 12 de abril de 2016.

Susi Giovani Giacomosi Cerqueira.
Promotora de Justiça.


